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PROCESSO Nº: 2070/64 

INTERESSADO: ASSESSORIA TÉCNICO LEGISLATIVA 

ASSUNTO    : Criação, na qualidade de IISES, de uma Escola de 

Química Industrial, no município de São Caetano do 

Sul. 

 

 

 

P A R E C E R   Nº 53/65 

 

 

 

Embora já existam escolas congêneres e apesar de não 

ser a indústria química uma das mais desenvolvidas em nosso 

Estado, parece- me razoável que se procure criar uma escola 

oficial desse tipo, de modo a se conseguir um ensino de alto padrão 

e rendimento. 

O município de São Caetano do Sul parece adequado, 

em face da sua importância como centro industrial. 

Assim, opino favoravelmente à criação do instituto 

superior em pauta, lembrando porém que as verbas que lhe forem 

designadas deverão satisfazer às reais exigências de um 

estabelecimento do gênero aludido. 

 

 

 

São Carlos, 19 de fevereiro de 1965 
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